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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI Nº 9.392 DE 09 DE SETEMBRO DE 2021

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO QUADRO PERMANENTE DE PES-
SOAL DE APOIO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
E INSTITUI O SEU PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º - Esta lei dispõe sobre o Quadro Permanente de Pessoal de Apoio da Defensoria Pública do Estado
do Rio de Janeiro, instituído pela Lei Estadual nº 5.658/2010, e institui o seu Plano de Cargos, Carreiras e
Salários.

Art. 2º - O Quadro Permanente de Pessoal de Apoio da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro
compreende os cargos de provimento efetivo, organizados em carreiras.

CAPÍTULO I
DA CARREIRA

Art. 3º - Os cargos de provimento efetivo do Quadro Permanente de Pessoal de Apoio da Defensoria Pú-
blica do Estado do Rio de Janeiro organizam-se nas seguintes carreiras:

I - Analista Processual da Defensoria Pública;
II - Analista Especializado da Defensoria Pública;
III - Técnico Administrativo da Defensoria Pública.

Parágrafo Único - O quantitativo dos cargos de provimento efetivo que compõem o Quadro Permanente de
Pessoal de Apoio da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro é o constante do Anexo I.

Art. 4º - As atribuições dos cargos e sua respectiva distribuição em áreas de atividade e especializações
profissionais serão disciplinadas por Resolução do Defensor Público-Geral, observadas as seguintes dire-
trizes:

I - Analista Processual da Defensoria Pública: realizar atividades de nível superior que envolvam atendi-
mento ao público, conhecimento técnico específico de bacharel em direito, como assessorar aos membros
da Defensoria Pública do Estado em processos administrativos e judiciais, minutar petições, emitir pare-
ceres jurídicos, dentre outras;

II - Analista Especializado da Defensoria Pública: realizar atividades de nível superior que envolvam co-
nhecimento técnico específico da área de especialização do cargo, e atendimento ao público, de forma
especializada, respeitando as normativas de cada profissão, assim como atendimento ao público especia-
lizado;

III - Técnico Administrativo da Defensoria Pública: realizar atividades administrativas e processuais, que não
exijam conhecimento técnico aprofundado, bem como elaboração de documentos, atendimento ao público,
atividades de apoio administrativo, dentre outras.

§ 1º - Para o exercício das atribuições constantes deste artigo, os servidores receberão auxílio-alimentação
e auxílio-deslocamento ou ajuda de custo para trabalho remoto, sendo vedado o recebimento cumulado
destes dois últimos benefícios, ainda que o servidor esteja em modalidade híbrida de trabalho.

§ 2º - Os valores dos benefícios referidos no parágrafo anterior serão disciplinados por Resolução do De-
fensor Público-Geral.

CAPÍTULO II
DOS DEVERES

Art. 5º - Além do exercício das atribuições do cargo, são deveres do servidor público:

I - assiduidade e pontualidade;
II - urbanidade com companheiros de serviços e o público em geral;
III - discrição;
IV - boa conduta;
V - lealdade e respeito às instituições constitucionais e administrativas a que servir;
VI - observância das normas legais e regulamentares;
VII - cumprimento de ordens superiores, representando quando manifestamente ilegais;
VIII - levar ao conhecimento de autoridade superior irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo
ou função;
IX - desempenho, com zelo e presteza, dos trabalhos de sua incumbência;
X - sigilo sobre os assuntos da Defensoria Pública;
XI - zelo pela economia do material e pela conservação do patrimônio sob sua guarda ou para sua uti-
lização;
XII - providenciar para que esteja sempre em ordem, no assentamento individual, sua declaração de fa-
mília;

XIII - cooperação e espírito de solidariedade com os companheiros de trabalho;
XIV - conhecimento das leis, regulamentos, regimentos, instruções e ordens de serviços referentes às suas
funções;
XV - procedimento compatível com a dignidade da função pública.

CAPÍTULO III
DO INGRESSO

Art. 6º - O ingresso nas carreiras do Quadro Permanente de Pessoal de Apoio da Defensoria Pública do
Estado do Rio de Janeiro dar-se-á mediante nomeação dos aprovados em concurso público de provas, ou
de provas e títulos, no primeiro padrão remuneratório da classe inicial da respectiva carreira, observadas a
área de atividade e a especialização profissional para as quais o candidato tenha sido aprovado.

§ 1º - São requisitos de escolaridade para o ingresso nas carreiras:

I - Analista Processual da Defensoria Pública: nível superior completo em Direito;
II - Analista Especializado da Defensoria Pública: nível superior completo, em curso correlacionado com as
áreas de atividades e especialização profissional;
III - Técnico Administrativo da Defensoria Pública: nível médio completo, abrangido o curso profissional téc-
nico equivalente.

§ 2º - Além dos requisitos referidos no parágrafo anterior, poderão ser exigidos para ingresso nas carreiras
do Quadro Permanente de Pessoal de Apoio da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, desde
que expressamente previstos no regulamento ou no edital do concurso público:

I - formação especializada, experiência e/ou registro profissional prévios;
II - prova prática e/ou prova de capacidade física, de caráter eliminatório e/ou classificatório;
III - participação em programa de formação, de caráter eliminatório;
IV - exame psicotécnico, de caráter eliminatório.

Art. 7º -O servidor em estágio probatório será submetido a avaliação a cada 06 (seis) meses, segundo
critérios a serem definidos e aprovados por Resolução do Defensor Público-Geral.

§ 1º - O gozo de licença ou outro afastamento de qualquer natureza por período superior a 90 (noventa)
dias suspenderá o prazo do estágio probatório, ressalvado o gozo de férias.

§ 2º - Ao final de 03 (três) anos, será o servidor, se confirmado no cargo, considerado estável.

CAPÍTULO IV
DA REMOÇÃO

Art. 8º - Em caso de concurso regionalizado, os candidatos serão classificados por região, para fins de
provimento do cargo, só podendo haver remoção para outra região após 3 (três) anos do exercício, de
acordo com a lotação aprovada e observando o interesse da Administração.

CAPÍTULO V
DA EVOLUÇÃO NAS CARREIRAS

Art. 9º - As carreiras de que trata o art. 3º desta lei são estruturadas em três classes, sendo “A” a primeira
e “C” a última, cada qual subdividida em cinco padrões remuneratórios, conforme Anexo II.

§ 1º - Classe é o segmento de padrões remuneratórios integrantes da carreira que delimita a gradação
para efeito de promoção vertical.

§ 2º - Padrão é a posição do servidor na escala de remuneração da respectiva classe que delimita a
gradação para efeito de progressão horizontal.

Art. 10 - A evolução nas carreiras dar-se-á por progressão e por promoção a contar da data de efetivo
exercício, obedecendo ao critério de temporalidade que deverá ser conjugado com a avaliação de desem-
penho, na forma de Resolução do Defensor Público-Geral.

§ 1º - Progressão horizontal é a movimentação do servidor de um padrão remuneratório para o seguinte e
ocorrerá automaticamente após o interstício de 01 (um) ano em relação à progressão imediatamente an-
terior, salvo após as promoções, quando o interstício será de 02 (dois) anos em relação à anterior.

§ 2º - Promoção vertical é a movimentação do servidor do último padrão remuneratório de uma classe para
o primeiro da classe seguinte.

§ 3º - O escalonamento positivo dos padrões remuneratórios para efeitos de progressão horizontal obser-
vará a proporção de 7% (sete por cento) sobre o padrão anterior na classe A e 5% (cinco por cento) sobre
o padrão anterior nas classes B e C.

§ 4º - O escalonamento positivo dos padrões remuneratórios nas promoções verticais corresponde a 10%
(dez por cento) do último padrão da classe anterior.

§ 5º - Estará impedido de evoluir na carreira o servidor ocupante de cargo de provimento efetivo do Quadro
Permanente de Pessoal de Apoio da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro que, no ano anterior
à progressão ou promoção:

I - tiver se afastado voluntariamente do serviço, com perda de vencimento;
II - tiver 5 (cinco) faltas consecutivas ou 10 (dez) faltas interpoladas não abonadas, durante o período de
12 (doze) meses;
III - tiver sofrido sanção disciplinar de suspensão ou destituição de função;
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IV - tiver sido condenado a pena privativa de liberdade em decorrência de decisão judicial transitada em
julgado;
V - não for aprovado em avaliação de desempenho, na forma disciplinada em Resolução do Defensor
Público-Geral.

CAPÍTULO VI
DA REMUNERAÇÃO E VANTAGENS

SEÇÃO I
DA REMUNERAÇÃO E VANTAGENS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Art. 11 - A remuneração dos cargos de provimento efetivo das carreiras de que trata esta lei é composta
pelo vencimento, adicional por tempo de serviço, adicional de qualificação e demais vantagens previstas
em lei.

Art. 12 - O vencimento das carreiras será de R$ 5.558,29 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e oito reais
e vinte e nove centavos) para as carreiras de Analista Processual da Defensoria Pública e Analista Es-
pecializado da Defensoria Pública e de R$ 3.790,51 (três mil, setecentos e noventa reais e cinquenta e
um centavos) para Técnico Administrativo da Defensoria Pública.

Art. 13 - Os integrantes do Quadro Permanente de Pessoal de Apoio da Defensoria Pública do Estado
do Rio de Janeiro farão jus ao adicional por tempo de serviço correspondente ao percentual de 10%
(dez por cento) para o primeiro triênio e de 5% (cinco por cento) para os demais, até o limite de 60%
(sessenta por cento) equivalente a 11 (onze) triênios, incidentes sobre o vencimento do cargo efetivo.

Parágrafo Único - Será computado, para fins da concessão do adicional por tempo de serviço, o pe-
ríodo exercido pelo servidor em cargo e emprego público da Administração Direta e Indireta federal, es-
taduais e municipais.

Art. 14 - Aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro Permanente de Pessoal
de Apoio da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro poderá ser concedido adicional de qua-
lificação em razão dos conhecimentos adicionais adquiridos em ações de treinamento, títulos, diplomas
ou certificados de pós-graduação, em sentido amplo ou estrito, em áreas de interesse institucional a
serem estabelecidas em Resolução.

§ 1º - O adicional de que trata este artigo não será concedido quando o curso constituir requisito para
ingresso no cargo.

§ 2º - Para efeito do disposto neste artigo, serão considerados somente os cursos e as instituições de
ensino reconhecidos pelo Ministério da Educação, na forma da legislação.

§ 3º - Serão admitidos cursos de pós-graduação em sentido amplo somente com duração mínima de 360
(trezentos e sessenta) horas.

§ 4º - O adicional será considerado no cálculo dos proventos e das pensões somente se o título ou o
diploma forem anteriores à data de inativação.

§ 5º O adicional também é devido ao Técnico Administrativo portador de diploma de curso superior.

§ 6º - O adicional incidirá sobre o vencimento-base do servidor, da seguinte forma:

I - 15% (quinze por cento), em se tratando de título de Doutor;
II - 10% (dez por cento), em se tratando de título de Mestre;
III - 5% (cinco por cento), em se tratando de certificado de Especialização;
IV - 5% (cinco por cento), aos Técnicos Administrativos portadores de diploma de curso superior;
V - 1% (um por cento) ao servidor que possuir conjunto de ações de treinamento que totalize pelo me-
nos 120 (cento e vinte) horas, observado o limite de 3% (três por cento).

§ 7º - Em nenhuma hipótese, o servidor perceberá cumulativamente mais de um percentual dentre os
previstos nos incisos I, II, III e IV do § 6º.

§ 8º - Os coeficientes relativos às ações de treinamento previstas no inciso V deste artigo serão apli-
cados pelo prazo de 4 (quatro) anos, a contar da data de conclusão da última ação que totalizou o
mínimo de 120 (cento e vinte) horas.

§ 9º - O adicional será devido a contar do dia da apresentação do título, diploma ou certificado.

§ 10 - As férias anuais remuneradas a que se referem o artigo 90 do Decreto Estadual nº 2479 de 08
de março de 1979 poderão ser convertidas em pecúnia indenizatória, a requerimento do servidor.

Art. 15 - Ficam absorvidas na remuneração dos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do
Quadro Permanente de Pessoal de Apoio da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro os be-
nefícios previstos no art. 33, III, VI e VIII do Decreto 220/75, este último no valor previsto no § 1º do art.
249 do Decreto Estadual 2.479/79 e os demais com valores a serem disciplinados por Resolução do
Defensor Público-Geral, bem como o benefício regulamentado pela Lei Estadual nº 3.499, de 08 de de-
zembro de 2000.

Art. 16 - Aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro Permanente de Pessoal
de Apoio da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro serão devidas:

I - diária de deslocamento para indenização das despesas extraordinárias de alimentação, hospedagem e
traslado, na forma da Resolução;
II - diária para indenização de atuação em regime de plantão ou equivalente, em valor fixado por Re-
solução do Defensor Público-Geral.

CAPÍTULO VII
DAS PROIBIÇÕES

Art. 17 - É proibido ao servidor da Defensoria Pública:

I - referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso em informação, parecer ou despacho, às autoridades
e a atos da Defensoria Pública, podendo, porém, em trabalho assinado, criticá-los do ponto de vista
doutrinário ou da organização do serviço;
II - retirar, modificar ou substituir livro ou documento de órgão estadual, com o fim de criar direito ou
obrigação, ou de alterar a verdade dos fatos, bem como apresentar documento falso com a mesma
finalidade;
III - valer-se do cargo ou função para lograr proveito pessoal em detrimento da dignidade da função
pública;
IV - coagir ou aliciar subordinados com objetivo de natureza partidária;
V - participar da diretoria, gerência, administração, conselho-técnico ou administrativo de empresa ou
sociedade:

a) contratante ou concessionária de serviço público;
b) fornecedoras de bens e prestadoras de serviço de qualquer natureza à Defensoria Pública;
c) com atividades relacionadas à natureza do cargo ou função pública exercida;

VI - praticar a usura, em qualquer de suas formas, no âmbito do serviço público;
VII - pleitear, como procurador ou intermediário junto às repartições públicas, salvo quando se tratar de
percepção de vencimentos e proventos do cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, até
segundo grau;
VIII - exigir, solicitar ou receber propinas, comissões, presentes ou vantagens de qualquer espécie em
razão do cargo ou função, ou aceitar promessa de tais vantagens;
IX - revelar fato ou informação de natureza sigilosa, de que tenha ciência em razão do cargo ou função,
salvo quando se tratar de depoimento em processo judicial, policial ou administrativo;
X - cometer à pessoa estranha à Defensoria Pública, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de
encargos de sua competência ou de seus subordinados;
XI - entreter-se, nos locais e horas de trabalho, em palestras, leituras ou atividades estranhas ao ser-
viço;
XII - deixar de comparecer ao trabalho sem causa justificada;
XIII - empregar materiais e bens do Estado em serviço particular ou, sem autorização superior, retirar
objetos de órgãos oficiais;
XIV - censurar, por qualquer órgão de divulgação pública, as autoridades constituídas;

XV - atender pessoas estranhas ao serviço no local de trabalho, para tratar de assuntos particulares;
XVI - deixar de prestar declaração em processo administrativo disciplinar, quando regularmente intimado;
XVII - exercer cargo ou função pública antes de atendidos os requisitos legais, ou continuar a exercê-lo,
sabendo-o indevidamente;
XVIII - exercer a advocacia fora das atribuições funcionais.

CAPÍTULO VIII
DA RESPONSABILIDADE

Art. 18 - Pelo exercício irregular de suas atribuições, o servidor responde civil, penal e administrativa-
mente.

Art. 19 - A responsabilidade civil decorre de procedimento doloso ou culposo que importe em prejuízo da
Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro ou de terceiros.

§ 1º - Ressalvado o disposto no artigo 148, in fine, do Decreto Estadual 2.479/79, o prejuízo causado à
Defensoria Pública, no que exceder os limites da fiança, poderá ser ressarcido mediante desconto em
prestações mensais não excedentes da décima parte do vencimento ou remuneração, à falta de outros
bens que respondam pela indenização.

§ 2º - Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o funcionário perante a Defensoria Pública
em ação regressiva proposta depois de transitar em julgado a decisão que houver condenado a De-
fensoria a indenizar o terceiro prejudicado.

Art. 20 - A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputados ao servidor nessa qua-
lidade.

Art. 21 - A responsabilidade administrativa resulta de atos praticados ou omissões ocorridas no desem-
penho do cargo ou função, ou fora dele, quando comprometedores da dignidade e do decoro da função
pública.

Art. 22 - As cominações civis, penais e disciplinares poderão cumular-se, sendo umas e outras inde-
pendentes entre si, bem assim as instâncias civil, penal e administrativa.

Parágrafo Único - Só é admissível, porém, a ação disciplinar ulterior à absolvição no juízo penal, quan-
do, embora afastada a qualificação do fato com crime, persista, residualmente, falta disciplinar.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 23 - Poderão solicitar afastamento do exercício do cargo, sem prejuízo da percepção de remune-
ração e vantagens, os servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro Permanente de
Pessoal de Apoio da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro:

I - eleitos para exercício do mandato de Presidente da entidade de classe de maior representatividade
dos servidores de que trata o art. 1º;
II - para participar em programa de pós-graduação stricto sensu em instituição de ensino superior, no
país ou no exterior, desde que estáveis, no interesse da Administração, e que a participação não possa
ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo.

§ 1º - Fica garantida a manutenção do último órgão de lotação do servidor afastado na forma do inciso I do caput
deste artigo, pelo prazo mínimo de dois anos, contados da data do retorno ao exercício de suas funções;

§ 2º - Resolução do Defensor Público-Geral instituirá Comissão com o objetivo de definir a forma de
autorização e os demais critérios para os afastamentos previstos no inciso II do caput deste artigo, ga-
rantida a participação de um membro indicado pela entidade de classe de maior representatividade dos
servidores de que trata o art. 1º para cada membro indicado pela Administração Superior.

Art. 24 - A jornada de trabalho dos servidores do Quadro Permanente de Pessoal de Apoio da De-
fensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, será de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 25 - O disposto nesta lei aplica-se aos aposentados e pensionistas, observadas as disposições da
Constituição Federal e suas emendas.

Art. 26 - Aplicam-se aos servidores do quadro de apoio da Defensoria Pública do Estado do Rio de
Janeiro os direitos e deveres previstos no Decreto-lei n. 220, de 18 de julho de 1975, e Decreto n. 2.479,
de 08 de março de 1979.

Art. 27 - O Defensor Público-Geral baixará os atos necessários regulamentando as disposições contidas
nesta lei no prazo de 6 (seis) meses, ouvida a entidade de classe de maior representatividade dos ser-
vidores de que trata o art. 1º.

Art. 28 - As carreiras do Quadro Permanente de Pessoal de Apoio da Defensoria Pública do Estado do
Rio de Janeiro são renomeadas da seguinte forma:

I - Técnico Superior Jurídico passa a ser denominada Analista Processual da Defensoria
Pública, conforme art. 3º, inciso I, desta lei;
II - Técnico Superior Especializado passa a ser denominada Analista Especializado da
Defensoria Pública, conforme art. 3º, inciso II desta lei;
III - Técnico Médio da Defensoria Pública passa a ser denominado Técnico Administrativo da Defensoria
Pública, conforme art. 3º, inciso III desta lei.

Art. 29 - Os atuais servidores ocupantes dos cargos efetivos de Técnico Superior Jurídico, Técnico Su-
perior Especializado e Técnico Médio serão enquadrados nas classes e padrões remuneratórios de acor-
do com o tempo de exercício no cargo, conforme estabelecido no Anexo III.

Art. 30 - O valor dos vencimentos de que trata o art. 12 serão atingidos de forma escalonada, nos 3
(três) anos seguintes à vigência desta lei, à proporção de 20% em janeiro do primeiro ano, 40% (qua-
renta por cento) em janeiro do segundo ano, até atingir o patamar de 100% em janeiro do último ano.

Art. 31 - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias, fi-
cando autorizado o Poder Executivo a abrir créditos suplementares, caso necessário.

Art. 32 - Fica designado para o dia 1º de maio de cada ano, a revisão geral anual prevista no inciso X
do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 33 - A execução da presente lei fica condicionada a apresentação da estimativa do seu impacto
orçamentário e financeiro, conforme preceitua o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias e demais exigências legais.”

Art. 34 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogados os artigos 7º, 10 e 11 da Lei nº
5.658, de 16 de março de 2010.

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 4601/2021
Autoria: DEFENSORIA PÚBLICA, MENSAGEM Nº 01/2021.

ANEXO I - Quantitativo de cargos

CARGO ESCOLARIDADE QUANTIDADE
Analista Processual da Defensoria
Pública

ENSINO SUPERIOR EM DIREITO 400

Analista Especializado da Defenso-
ria Pública

ENSINO SUPERIOR DE ACORDO COM A ÁREA
R E S P E C T I VA

50

Técnico Administrativo de Defenso-
ria Pública

ENSINO MÉDIO 350
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ANEXO II - Plano de Carreiras, Cargos e Salários

Carreira: Analista Processual da Defensoria Pública
Classe A
Padrão Remuneratório 1 2 3 4 5
Classe B
Padrão Remuneratório 6 7 8 9 10
Classe C
Padrão Remuneratório 11 12 13 14 15
Carreira: Analista Especializado da Defensoria Pública
Classe A
Padrão Remuneratório 1 2 3 4 5
Classe B
Padrão Remuneratório 6 7 8 9 10
Classe C
Padrão Remuneratório 11 12 13 14 15
Carreira: Técnico Administrativo da Defensoria Pública
Classe A
Padrão Remuneratório 1 2 3 4 5
Classe B
Padrão Remuneratório 6 7 8 9 10
Classe C
Padrão Remuneratório 11 12 13 14 15

Anexo III - Enquadramento

Classe Nível Tempo de Exercício no cargo
A 1 De 0 até 1 ano

2 > 1 até 2 anos
3 > 2 até 3 anos
4 > 3 até 4 anos
5 > 4 até 5 anos

B 6 > 5 até 7 anos
7 > 7 até 8 anos
8 > 8 até 9 anos
9 > 9 até 10 anos
10 > 10 até 11 anos

C 11 > 11 até 13 anos
12 > 13 até 14 anos
13 > 14 até 15 anos
14 > 15 até 16 anos
15 > 16 anos

Id: 2339841

LEI Nº 9.393 DE 09 DE SETEMBRO DE 2021

ESTABELECE, EM RAZÃO DE DETERMINAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL, AS REGRAS GERAIS DE REENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES EFETI-
VOS DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO ATINGIDOS PELA ADI Nº 3.782.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º - Ficam recriados, em quadro em extinção, por determinação do Supremo Tribunal Federal, os cargos
constantes do Anexo I, e fica estabelecida a Tabela Remuneratória na forma do Anexo II.

§ 1º - O reenquadramento individual de cada servidor no respectivo cargo, classe e nível remuneratório ob-
servará correlação à classe e ao nível ocupado antes do reenquadramento.

§ 2º - As atribuições dos cargos de nível fundamental e médio serão disciplinadas por Resolução do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

§ 3º - Após a vacância, os cargos públicos previstos no Anexo I serão transformados em um dos cargos
integrantes das carreiras previstas pela Lei nº 4.620, de 11 de outubro de 2005, conforme dispuser o Re-
gulamento a que se refere este artigo.

§ 4º - A diferença entre a remuneração percebida pelo servidor e aquela correspondente ao nível re-
muneratório no qual for reenquadrado conforme o § 1º será paga a título de Parcela de Reenquadra-
mento, de caráter remuneratório, integrando também os proventos de inatividade.

§ 5º - A Tabela Remuneratória estabelecida na forma do Anexo II é aplicável aos cargos de nível fun-
damental, aplicando-se aos cargos de nível médio os valores inerentes à carreira de Técnico de Atividade
Judiciária regulada pela Lei nº 4.620, de 11 de outubro de 2005, observados os valores vigentes e pra-
ticados na data da publicação desta Lei, sem prejuízo da aplicação do § 4º.

Art. 2º - Aplicam-se aos ocupantes dos cargos a que se refere esta Lei, no que couber e conforme
dispuser o Regulamento, as disposições da Lei nº 4.620, de 11 de outubro de 2005.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias do
Poder Judiciário, não importando em aumento, pois já previstas pela Lei nº 4.620, de 11 de outubro de
2005, e pelas leis supervenientes que promoveram alterações em seu texto.

Parágrafo Único - O somatório das parcelas que compõem a remuneração dos servidores de que trata
esta Lei não poderá ultrapassar o valor atualmente previsto na legislação mencionada no caput.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 4618/ 2021
autoria do Poder Judiciário, Mensagem Nº 04/2021.

ANEXO I - Cargos Recriados (Em Extinção)

CARGOS NÍVEL DE ESCOLARIDADE
AGENTE DE SEGURANÇA JUDICIÁRIA - 01/85 Fundamental (1º Grau)
AGENTE DE SEGURANÇA JUDICIÁRIA - QS Fundamental (1º Grau)
AGENTE DE SEGURANÇA JUDICIÁRIA Fundamental (1º Grau)
ATENDENTE JUDICIÁRIO Fundamental (1º Grau)
ATENDENTE JUDICIÁRIO - QS Fundamental (1º Grau)
AUXILIAR DE ARTÍFICE DE ARTES GRÁFICAS Fundamental (1º Grau)
AUXILIAR DE CARTÓRIO Fundamental (1º Grau)
AUXILIAR DE CARTÓRIO ESPECIAL Fundamental (1º Grau)
AUXILIAR DE CARTÓRIO ESPECIAL SUPLEMEN-
TA R

Fundamental (1º Grau)

GUARDA JUDICIÁRIO - FEM. Fundamental (1º Grau)
GUARDA JUDICIÁRIO - MASC. Fundamental (1º Grau)
MOTORISTA - QS Fundamental (1º Grau)
OFICIAL DE SEGURANÇA I Médio (2º Grau)
TÉCNICO JUDICIÁRIO I Médio (2º Grau)

ANEXO II - Tabela Remuneratória
(Cargos de Nível Fundamental)

Classe Nível Remuneratório Ve n c i m e n t o G.A.J A . P. J TO TA L
C 12 1.617,91 1.617,91 1.617,91 4.853,73

11 1.501,08 1.501,08 1.501,08 4.503,24
10 1.405,52 1.405,52 1.405,52 4.216,56
9 1.314,39 1.314,39 1.314,39 3.943,17

B 8 1.237,70 1.237,70 1.237,70 3.713,10
7 1.162,59 1.162,59 1.162,59 3.487,77
6 1.086,74 1.086,74 1.086,74 3.260,22
5 1.010,88 1.010,88 1.010,88 3.032,64

A 4 927,36 927,36 927,36 2.782,08
3 859,10 859,10 859,10 2.577,30
2 821,94 821,94 821,94 2.465,82
1 783,30 783,30 783,30 2.349,90

Id: 2339842

LEI Nº 9.394 DE 09 DE SETEMBRO DE 2021

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADI-
CIONAL ESPECIAL NO VALOR MÍNIMO DE R$
1.385.773,45 (HUM MILHÃO, TREZENTOS E OI-
TENTA E CINCO MIL, SETECENTOS E SETEN-
TA E TRÊS REAIS E QUARENTA E CINCO
CENTAVOS), REFERENTE AO AUXÍLIO EMER-
GENCIAL DESTINADO AO SETOR CULTURAL
DECORRENTE DA LEI FEDERAL Nº 14.017, DE
29 DE JUNHO DE 2020, ALTERADA PELA LEI
FEDERAL Nº 14.150, DE 12 DE MAIO DE 2021,
VINCULADO AO FUNDO ESTADUAL DE CUL-
TURA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial no
valor mínimo de R$ 1.385.773,45 (hum milhão, trezentos e oitenta e
cinco mil, setecentos e setenta e três reais e quarenta e cinco cen-
tavos), destinado a ações emergenciais ao setor cultural a serem ado-
tadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia
da Covid19, conforme previsto nos artigos 40 a 43 da Lei Federal nº
4320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º - O crédito adicional especial que ora se autoriza ocorrerá em
programa de trabalho a ser criado na Lei Orçamentária nº 9.185, de 14
de janeiro de 2021, no âmbito do Fundo Estadual de Cultura:

1561.13.392.0465.4641 - Ações Emergenciais Destinadas ao Setor Cul-
tural.

Art. 3º - Constitui recurso ao crédito adicional especial autorizado no
art. 2º, o superávit financeiro apurado no balanço de 2020, de acordo
com o art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964, os valores decorrentes da Lei Federal nº 14.017/2020, alte-
rada pela Lei Federal nº 14.150/2021.

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e ou ajustar, no que couber, a
Lei nº 9.000, de 20/07/2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), e
a Lei nº 8.730, de 24 de janeiro de 2020 (Plano Plurianual - PPA
2020-2023) e suas alterações.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 4691/2021
Autoria do Poder Executivo, Mensagem 14/2021.

Id: 2339843

LEI Nº 9.395 DE 09 DE SETEMBRO DE 2021

ESTABELECE A POLÍTICA ESTADUAL DE
PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei estabelece a Política Estadual de Proteção dos Di-
reitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.

Art. 2º - Para fins de aplicação desta Lei, entende-se como pessoa
com transtorno do espectro autista aquela definida no Art. 1º,§ 1º, In-
cisos I e II, da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012.

Art. 3º - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada
pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais.

Art. 4º - São objetivos da Política Estadual de Proteção dos Direitos
dos Autistas:

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e
no atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista;

II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas
voltadas para as pessoas com transtorno do espectro autista e o con-
trole social da sua implantação, acompanhamento e avaliação;

III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com
transtorno do espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, o
atendimento multiprofissional e o acesso a medicamentos e nutrien-
tes;

IV - a responsabilidade do poder público quanto à informação pública
relativa ao transtorno e suas implicações;

V - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especia-
lizados no atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista,
bem como a pais e responsáveis;

VIII - o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para estudos
epidemiológicos tendentes a dimensionar a magnitude e as caracte-
rísticas do problema relativo ao transtorno do espectro autista no Es-
tado;

IX - o estímulo à inserção da pessoa com espectro autista no mer-
cado de trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as
disposições da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente).

Art. 5º - São direitos dos Autistas aqueles assegurados pela Cons-
tituição Federal, o previsto no Art. 3º, da Lei Federal nº 12.764, de 27
de dezembro de 2012, e as demais que tratam da pessoa com de-
ficiência.

Art. 6º - O Poder Público fomentará parcerias com entidades e ins-
tituições, públicas ou privadas, com vistas à promoção de atividades
para a consecução dos objetivos previstos nesta Lei.

Art. 7º - A empresa com 100 (cem) ou mais empregados deverá ob-
servar o disposto no artigo 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991, de modo a fomentar a empregabilidade de benefícios reabilita-
dos e pessoas com deficiência, inclusive autistas, desde que habili-
tados.

Art. 8º- Ficam as empresas beneficiadas por incentivo ou isenção fis-
cal, nos termos da Lei nº 6.192/12, de 03 de abril de 2012, obrigadas
a destinar 2% (dois por cento) de suas vagas de trabalho ao primeiro
emprego de pessoas com deficiência, inclusive autistas, desde que
habilitados.

Art. 9º - Na hipótese de não preenchimento da quota prevista no ar-
tigo 8º, as vagas remanescentes serão revertidas para os demais tra-
balhadores do primeiro emprego.

Art. 10 - O autista não será submetido a tratamento desumano ou
degradante, não será privado de sua liberdade ou do convívio familiar
e nem sofrerá discriminação por motivo da deficiência.

Art. 11 - Serão concedidos benefícios fiscais na aquisição de veículos
a toda pessoa com transtorno do espectro autista, sob a forma de
isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual,
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), conforme Convênio ICMS
38/2012, de 30 de março de 2012, celebrado pelo Conselho Nacional
de Política Fazendária (CONFAZ), e isenção do Imposto sobre Pro-
dutos Industrializados (IPI), nos termos da Lei nº 8.989/1995, de 24
de fevereiro de 1995.

Art. 12 - Os hospitais e clínicas da rede pública de saúde deverão
priorizar o atendimento ambulatorial e necessários as pessoas com
TEA.

Art. 13 - A mediação escolar prevista no parágrafo único do Art. 3º
da Lei 12.764, de 27 de dezembro de 2012, deverá ser realizado por
profissional habilitado de nível superior a ser definido pelo poder pú-
blico.

Art. 14 - O corpo docente das escolas públicas e privadas que pos-
suem alunos com TEA deverão ter equipe multiprofissional, com ade-
quada especialização, e adotará orientações pedagógicas individuali-
zadas, bem como professores do ensino regular capacitados para a
integração na classe comum.

Art. 15 - A criança e adolescente com TEA têm direito à matrícula
georreferenciada na escola mais próxima de sua residência na rede
pública e gratuita de ensino.

Art. 16 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 748-A/15
Autoria dos Deputados: Martha Rocha e Márcio Pacheco.

Id: 2339844

LEI Nº 9.396 DE 09 DE SETEMBRO DE 2021

DECLARA O MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS “CA -
PITAL ESTADUAL DA AGRICULTURA FAMILIAR”.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarado o Município de Teresópolis “CAPITAL ESTA-
DUAL DA AGRICULTURA FAMILIAR”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 3803/ 2021
Autoria do Deputado: Eurico Júnior.

Id: 2339845

OFÍCIO GG/PL Nº 240
RIO DE JANEIRO, 09 DE SETEMBRO DE 2021

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, acuso o recebimento 18 de agosto de 2021, do
Ofício nº 300-M, de 17 de agosto de 2021, referente ao Projeto de
Lei n.º 2 de 2015 de autoria do Deputado André Ceciliano que, “AL-
TERA A LEI ESTADUAL Nº 4.247, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003,
QUE DISPÕE SOBRE A COBRANÇA PELA UTILIZAÇÃO DOS RE-
CURSOS HÍDRICOS DE DOMÍNIO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa Excelência
que vetei integralmente o referido projeto, consoante as razões em
anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevada
consideração e nímio apreço.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado André Ceciliano
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE
LEI Nº 2 DE 2015 DE AUTORIA DO DEPUTA-
DO ANDRÉ L. CECILIANO, QUE “ALTERA A
LEI ESTADUAL Nº 4.247, DE 16 DE DEZEM-
BRO DE 2003, QUE DISPÕE SOBRE A CO-
BRANÇA PELA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
HÍDRICOS DE DOMÍNIO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Sem embargo da elogiável inspiração dessa Egrégia Casa de Leis, fui
levado à contingência de vetar integralmente o Projeto de Lei, que
pretende acrescentar artigo a Lei Estadual nº 4.247 de 16 de dezem-
bro de 2003, para possibilitar a aceitação como parte de pagamento,
o repasse de percentual de água extraída de poços artesianos.

É que a Lei Estadual nº 3.239 de 02 de agosto de 1999, que instituiu a
Política Estadual de Recursos Hídricos e criou o Sistema Estadual de
Gerenciamento desses recursos prevê a cobrança pelo uso dos recur-
sos hídricos, em conformidade com a Lei Federal nº 9.433 de 8 de ja-
neiro de 1997. Por esta razão, admitir forma diversa para pagamento
geraria um conflito com as normas estabelecidas na lei federal.


